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PORTARIA Nº 0642/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso VII da Lei Orgânica do Município.


RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, do nosso município, Quadriênio 2025/2029.

Segmento: Poder Executivo Municipal
· Irenilva Silva de Souza Cardoso – Titular
· Fábio Leonardo Campos – Suplente

Segmento: Entidade de Trabalhadores da Educação
· Andrea Lúcia da Cruz Ramos – Titular
· Ana Lúcia Bruno dos Santos – Suplente
· Raphael de Barros Teixeira da Silva – Titular
· Sônia Ferreira Xavier Gregio – Suplente

Segmento: Pais de Alunos
· Juliane Santos Costa – Titular
· Monica da Silva Barbosa – Suplente
· Renata Cristina Mendes Correa – Titular
Segmento: Entidade Civil Organizada
· Ricardo de Andrade Cruz – Titular
· Mirian Fernandes da Costa – Suplente
· Laerte Alves das Chagas – Titular
· Zuleica dos Santos Martins – Suplente

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.


Seropédica, 12 de setembro de 2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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